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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

 

 1 

OFÍCIO Nº 100/2025                                      Indaiatuba, 17 de dezembro de 2025. 

 

Assunto: Alteração de Gestor. 

 

Prezados Senhores, 

Comunicamos a exclusão da servidora THAIANE APARECIDA DOS SANTOS 
ALMEIDA, dos Contratos n°s 669/25 e 670/25 – Pregão Eletrônico n° 140/25 e 
inclui o servidor THIAGO FONSECA GONCALVES como gestor dos referidos 
Termos. 

 

Cordialmente, 

 

LUIZ HENRIQUE FURLAN 
Secretário Municipal de Administração 
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ADMINISTRAÇÃO



Nº DO ATO EMISSÃO NOME DO SERVIDOR ASSUNTO
INÍCIO DE 

VIGÊNCIA

52 02/12/2025 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA MARTINS Dispõe sobre nomeação de servidor 02/12/2025

Nº DA 

PORTARIA
EMISSÃO NOME DO SERVIDOR ASSUNTO

INÍCIO DE 

VIGÊNCIA

214 02/12/2025 VALERIO ADRIANO ALVES Dispõe sobre alteração de férias 02/12/2025

215 04/12/2025 LUIS CARLOS DOS SANTOS Dispõe sobre a convocação de servidor para prestar serviço extraordinário 20/11/2025

216 04/12/2025 CESAR ANTONIO FACIOLI Dispõe sobre a convocação de servidor para prestar serviço extraordinário 20/11/2025

217 04/12/2025 ROBSON PEREIRA Dispõe sobre a convocação de servidor para prestar serviço extraordinário 20/11/2025

218 18/12/2025 ALBERTO GONÇALVES DE MELLO JUNIOR Dispõe sobre designação de servidor 18/12/2025

219 19/12/2025 ALBERTO GONÇALVES DE MELLO JUNIOR Dispõe sobre designação de servidor 19/12/2025

PORTARIAS

ATOS DA MESA: NOMEAÇÕES, EXONERAÇÕES, REMANEJAMENTO, VERBAS DE REPRESENTAÇÃO
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EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÃO  DE  RESUMO  DO  TERMO  DE  CONTRATO  N°  760/25  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE INDAIATUBA E EMINENT ENGENHARIA LTDA., NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 –
Data: 18/12/25 - Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de remoção de piso
cerâmico e instalação de piso de porcelanato na Unidade Escolar EMEB Prof. João Marinho Filho Valor: R$
250.268,77 - Pregão Eletrônico nº 147/25.

PUBLICAÇÃO  DE  RESUMO  DO  6º  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  827/23,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E ASSEVIM, NOS TERMOS DA Lei Federal nº
13.019/2014 - Data: 09/12/25 - Objeto: 6º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração nº 827/23, onde
inclui na Cláusula Oitava - da Prestação de Contas, do Termo de Colaboração inicial firmado em 19/12/23, o
item 8.11 e prorroga a vigência 02/01/2026 a 01/01/2027. R$ 1.910.495,16 – CH P.19/23

PUBLICAÇÃO  DE  RESUMO  DO  9º  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  835/23,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E CASA DA PROVIDENCIA – PAULO DE TARSO
CAMPOS, NOS TERMOS DA Lei Federal nº 13.019/2014 - Data: 09/12/25 - Objeto: 9º Termo de Aditamento ao
Termo de Colaboração nº 835/23, onde inclui na Cláusula Oitava - da Prestação de Contas, do Termo de
Colaboração inicial firmado em 20/12/23, o item 8.11 e prorroga a vigência 02/01/2026 a 01/01/2027. R$
1.662.939,36– CH P.19/23

PUBLICAÇÃO  DE  RESUMO  DO  3º  TERMO  DE  ADITAMENTO  AO  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  742/24,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E CASA DA PROVIDENCIA – VERA TOSCA M.
BELLUOMINI, NOS TERMOS DA Lei Federal nº 13.019/2014 - Data: 09/12/25 - Objeto: 3º Termo de Aditamento
ao Termo de Colaboração nº 742/24, onde inclui na Cláusula Oitava - da Prestação de Contas, do Termo de
Colaboração inicial firmado em 02/12/24, o item 8.11 e prorroga a vigência 02/01/2026 a 01/01/2027. R$
2.376.000,00– CH P.16/24

PUBLICAÇÃO DE  RESUMO DO 8º  TERMO DE  ADITAMENTO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº  828/23,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E A CASA DA CRIANÇA JESUS DE NAZARÉ, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 13019/2014. - Data: 09/12/2025 – Objeto: Fica incluída na Cláusula Oitava - da
Prestação de Contas, do Termo de Colaboração inicial firmado em 19/12/23, o item 8.11, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno na Circular nº 01/2024 datada em 01/05/24, como
segue:“8.11. A PROPONENTE deverá prestar contas de recursos recebidos até o 10º (décimo) dia útil do mês
subsequente ao recebimento, diretamente à CONCEDENTE, que, após conferência e análise dos documentos
referentes  à  prestação  de  contas,  opinará  sobre  a  respectiva  regularidade,  submetendo-a  à  Secretaria
Municipal da Transparência e Controle Interno.” O presente termo de aditamento deverá elencar vigência para
a parceria de 02/01/2026 a 01/01/2027, nos termos da legislação de regência e demais normativas. O valor
total do presente aditivo é de R$ 2.371.813,70. Chamamento Público nº 19/23 – Processo nº 26277/25.

PUBLICAÇÃO DE  RESUMO DO 2º  TERMO DE  ADITAMENTO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº  739/24,
CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INDAIATUBA  E  A  CRECHE  MÃE  RAINHA  -  CRECHE
MUNICIPAL AMÉLIA AUGUSTA PINTO DA CUNHA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 13019/2014. - Data:
11/12/2025 – Objeto: Fica alterado o Plano de Trabalho, conforme proposto pela OSC, no Ofício nº 13/25 de
17/10/25,  devidamente aprovado pelos  gestores  da  parceria  e  nos  autos  do Processo Administrativo  nº
28.579/25, para alteração do quadro de funcionários, conforme abaixo: Inclusão do cargo de analista de RH.
Mudança de nomenclatura do cargo de auxiliar de manutenção predial para coordenador de manutenção
predial. Chamamento Público nº 16/24.
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PUBLICAÇÃO DE  RESUMO DO 2º  TERMO DE  ADITAMENTO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº  779/24,
CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INDAIATUBA  E  A  CRECHE  MÃE  RAINHA  -  CRECHE
MUNICIPAL AMÉLIA AUGUSTA PINTO DA CUNHA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 13019/2014. - Data:
11/12/2025 – Objeto: Fica incluída na Cláusula Oitava - da Prestação de Contas, do Termo de Colaboração
inicial firmado em 09/12/24, o item 8.11, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Transparência e
Controle Interno na Circular nº 01/2024 datada em 01/05/24, como segue: “8.11. A PROPONENTE deverá
prestar  contas  de  recursos  recebidos  até  o  10º  (décimo)  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  recebimento,
diretamente à CONCEDENTE, que,  após conferência e análise dos documentos referentes à prestação de
contas, opinará sobre a respectiva regularidade, submetendo-a à Secretaria Municipal da Transparência e
Controle Interno. O presente termo de aditamento deverá elencar vigência para a parceria de 02/01/2026 a
01/01/2027. O valor total do presente aditivo é de R$ 3.614.250,00. Chamamento Público nº 19/24 – Processo
nº 26450/25.

PUBLICAÇÃO DE  RESUMO DO 2º  TERMO DE  ADITAMENTO AO TERMO DE  COLABORAÇÃO Nº  766/24,
CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INDAIATUBA  E  DISPENSÁRIO  ANTÔNIO  FREDERICO
OZANAM - CRECHE BENEDITO ANTONIO MISKO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 13019/2014. - Data:
11/12/2025 – Objeto: Fica incluída na Cláusula Oitava - da Prestação de Contas, do Termo de Colaboração
inicial firmado em 06/12/24, o item 8.11, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Transparência e
Controle Interno na Circular nº 01/2024 datada em 01/05/24, como segue: “8.11. A PROPONENTE deverá
prestar  contas  de  recursos  recebidos  até  o  10º  (décimo)  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  recebimento,
diretamente à CONCEDENTE, que,  após conferência e análise dos documentos referentes à prestação de
contas, opinará sobre a respectiva regularidade, submetendo-a à Secretaria Municipal da Transparência e
Controle Interno.” O presente termo de aditamento deverá elencar vigência para a parceria de 02/01/2026 a
01/01/2027. O valor total do presente aditivo é de R$ 2.772.000,00. Chamamento Público nº 16/24 – Processo
nº 24616/25.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
CHEFIA DO GABINETE DE COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL 

DEPARTAMENTO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
 
 

 

 
Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, 05 de janeiro de 2026 

DECRETO Nº 15.610, DE 05 DE JANEIRO DE 2026 
 

Dispõe sobre a renovação do prazo de suspensão da 

aprovação de loteamentos. 

 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei nº8.274, de 02 de 

janeiro de 2025, que dispõe sobre a suspensão de emissão de viabilidade para fins 
de aprovação de loteamentos residenciais e condomínios residenciais multifamiliares 
verticais; 

  
 
 D E C R E T A: 
 
Art. 1º- Fica renovado o prazo de suspensão da emissão de novas 

certidões de viabilidade para a aprovação de loteamentos residenciais e condomínios 
residenciais multifamiliares verticais, independentemente da área a ser loteada ou 
empreendida pelo período de um ano, a contar da publicação deste Decreto. 

 
Parágrafo único- A suspensão prevista no caput não se aplica aos 

empreendimentos ou programas habitacionais de interesse social reconhecidos por 
ato do Poder Executivo, realizados pelo Município ou em convênio ou acordos com os 
órgãos estaduais e federais, bem como para os empreendimentos industriais e 
comerciais nas zonas de uso permitidas pela legislação em vigor. 

 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO  
PREFEITO 
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GABINETE DO PREFEITO
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SAÚDE

PUBLICAÇÃO  DO  RESUMO  DO  TERMO  DE  ESTÁGIO  Nº  546/2025,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE INDAIATUBA E CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ AÇAÕ SOCIAL FRANCISCANA, NOS TERMOS
DA LEI  FEDERAL  Nº  11.788/08.  Objeto:  tem por  objetivo  a  realização  de  estágio  não  remunerado  pelo
ESTAGIÁRIA Bruna Franciele Simão nas dependências da CONCEDENTE, nos termos e condições da Lei Federal
nº 11.788 de 25/09/2008- Processo Administrativo nº 18664/25. – Curso Psicologia.

URBANISMO

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 4º TERMO DE ADITAMENTO TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA,
PARA OCUPAÇÃO DE BOX, NO TERMINAL RODOVIÁRIO VEREADOR MAURÍLIO GONÇALVES PINTO Nº 357/18,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E PEDRO ANDRÉ BOGADO - Data: 30/09/25-
Objeto:  Fica alterado a atividade do termo de concessão de uso de área pública firmado em 04/06/18,
conforme consta no processo administrativo nº 19.259/25.

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 4º TERMO DE ADITAMENTO TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA,
PARA OCUPAÇÃO DE BOX, NO TERMINAL RODOVIÁRIO VEREADOR MAURÍLIO GONÇALVES PINTO Nº 451/18,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E EDNA TÔNIA MUNIZ BARRETO - Data: 09/09/25-
Objeto: Fica alterado o concessionário do termo de outorga de concessão de uso firmado em 03/07/18,
conforme consta no processo administrativo nº 10.677/25

IMPRENSA OFICIAL
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